
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

MINUTA 
 

 
CONTRATO Nº /2026 - MPM

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPERMEABILIZAÇÃO DAS CALHAS DE CONCRETO E
REVITALIZAÇÃO DAS PAREDES EXTERNAS DAS TORRES (ÁTICOS) NAS COBERTURAS DOS BLOCOS A, B
E C DO EDIFÍCIO SEDE DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA MILITAR – PGJM E PROCURADORIA DE
JUSTIÇA MILITAR NO DF (PJM/DF), QUE ENTRE SI FAZEM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO MILITAR, E (.....).

CONTRATANTE: União, por intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, situado no Setor de Embaixadas Norte, Lote 43,
Quadra 801, Brasília-DF, inscrito no CNPJ sob o nº 26.989.715/0004-55, neste ato representado por seu Diretor-Geral, ANTONIO
CARLOS ALVES COUTINHO, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.699.908-XX, no uso das atribuições que lhe conferem as
Portarias n° 290/PGJM, de 5 de dezembro de 2013, e nº 96/PGJM, de 15 de abril de 2024.
CONTRATADA: (.......), inscrita no CNPJ sob o nº (..........), estabelecida no (....), CEP (............), que apresentou os documentos exigidos
por lei, neste ato representada por (...............), Sra. (..............), brasileiro (a), CPF nº (...............)
ATO DE AUTORIZAÇÃO: Processo nº 19.03.0000.0003183/2025-11.
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global, execução indireta.
SUJEIÇÃO DOS CONTRATANTES: Lei nº 14.133/2021, Instrução Normativa nº 05/2017 – SEGES e Edital de Pregão Eletrônico nº
/2026, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 
1. OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia para a prestação de serviços de impermeabilização das calhas

de concreto e revitalização das paredes externas das torres (áticos) nas coberturas dos Blocos A, B e C do edifício sede da
Procuradoria Geral de Justiça Militar – PGJM e Procuradoria de Justiça Militar no DF (PJM/DF), localizada no Setor de
Embaixadas Norte, lote 43, Quadra 801, Brasília/DF, CEP 70800-921. O escopo inclui o fornecimento integral de mão de obra
qualificada, ferramentas, equipamentos e todos os materiais de consumo necessários para a completa execução dos
serviços, conforme especificações e condições deste Instrumento e seus anexos.

 
1.2. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
1.2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ (.....) ( ), conforme custos unitários apostos na proposta da Contratada,

Documento SEI nº (........).
 

ESPECIFICAÇÃO (ITEM ÚNICO) VALOR ESTIMATIVO 
(R$)

Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia para a prestação de serviços de impermeabilização das
calhas de concreto e revitalização das paredes externas das torres (áticos) nas coberturas dos Blocos A, B e C do
edifício sede da Procuradoria Geral de Justiça Militar – PGJM e Procuradoria de Justiça Militar no DF (PJM/DF),
localizada no Setor de Embaixadas Norte, lote 43, Brasília (DF), CEP 70800-400. O escopo inclui o fornecimento
integral de mão de obra qualificada, ferramentas, equipamentos e todos os materiais de consumo necessários para a
completa execução dos serviços.

 

 
1.3. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
1.3.1. O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) meses contados da data da assinatura do contrato, observada a publicação

no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste
instrumento.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

 
2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços, objeto deste Instrumento, encontram-se descritos, detalhadamente, no Caderno de Encargos e Especificações

Técnicas, constantes do Anexo 1 deste Instrumento.
 



CLÁUSULA TERCEIRA - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

3. Requisitos técnicos essenciais e indispensáveis da solução
 

3.1. Definição do Local de Execução dos Serviços: Procuradoria-Geral de Justiça Militar e Procuradoria de Justiça Militar em
Brasília/DF;

3.2. Definição dos serviços a serem executados: Adoção de um sistema de impermeabilização com manta asfáltica;
3.3. Definição dos Materiais a serem aplicados: Baseado no Memorial de Especificações Técnicas, incluindo:
3.3.1. Sistema de manta asfáltica (primer, manta, proteção mecânica) para áreas corretivas.
3.4. Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as determinações das especificações técnicas adotadas;
3.5. Definição do prazo de execução do serviço, com detalhamento dos marcos finais e intermediários das etapas, definidos no

cronograma físico-financeiro a ser elaborado pela equipe de planejamento: A execução deverá ocorrer, impreterivelmente, no
período compreendido entre maio de 2026 e setembro de 2026. Tal restrição justifica-se pela necessidade de aproveitar a janela
hidrológica de estiagem no Distrito Federal (período de seca), minimizando os riscos de danos internos à edificação durante a fase
de retirada das telhas e demolição da impermeabilização antiga. O cronograma físico-financeiro deverá ser ajustado a este intervalo;

3.6. Será exigida prestação de garantia contratual correspondente a 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, com
fulcro no Art. 98, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. Justificativa para o percentual máximo: Embora a metodologia executiva seja
classificada como comum, a intervenção reveste-se de riscos financeiros consideráveis para a Administração. A obra intervirá
diretamente na cobertura de edifícios em pleno funcionamento, abrigando ativos de alto valor (equipamentos de informática,
datacenters, mobiliário e documentos). A ocorrência de sinistros, como chuvas extemporâneas durante a fase de demolição da
impermeabilização antiga (laje exposta), possui potencial de causar danos materiais ao patrimônio interno em montante
desproporcional ao valor da própria reforma. Assim, a majoração da garantia visa assegurar a capacidade de ressarcimento ao erário
em caso de sinistros graves ou inadimplemento que resulte em prejuízo patrimonial.

3.7. A contratação deverá observar os seguintes requisitos indispensáveis:
3.7.1. Sustentabilidade: Descarte ambientalmente correto dos resíduos de demolição (mantas asfálticas antigas, entulho de

construção civil e resíduos de pintura), conforme Resolução CONAMA nº 307.
3.7.2. Garantia: Exigência de garantia quinquenal (5 anos) para a estanqueidade do sistema de impermeabilização e serviços

correlatos.
3.7.3. Habilitação Técnica: A empresa deverá comprovar registro no CREA/CAU e acervo técnico compatível com serviços de

impermeabilização com manta asfáltica e recuperação de fachadas/estruturas.
3.7.4. Segurança do Trabalho: Observância rigorosa das NRs (em especial NR-18 e NR-35), dado o trabalho em altura, em

fachadas e uso de maçaricos/gás.
 
Critérios e práticas de sustentabilidade aplicáveis

3.8. Econômico: Privilegiar MEs e EPPs, se atendidos os pressupostos legais.
3.9. Ambiental: Garantir instalações adequadas e salubres aos servidores e usuários.
3.10. Social:  Garantir a qualidade dos ambientes de trabalho da Procuradoria-Geral de Justiça Militar para atender bem a

sociedade.
3.11. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos neste Instrumento e no Caderno de Encargos e

Especificações Técnicas, devem ser atendidos os requisitos constantes nos seguintes documentos:
a) Guia Prático de Licitações Sustentáveis do STJ (Superior Tribunal de Justiça, 2016) - STJ
b) Guia Nacional de Contratações Sustentáveis - 6ªed 2023 - CGU/AGU
c) Guias de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho - 3ª ed. (Resolução - CSJT 310/2021) - CSJT
d) Portal “Compras Públicas Sustentáveis” (Tribunal de Contas da União, 2023b) - TCU
 
Leis ou regulamentações específicas aplicáveis

3.12. Normas Técnicas Brasileiras (ABNT) - Impermeabilização:
3.12.1. ABNT NBR 9575: Impermeabilização – Seleção e projeto. (Define os requisitos e critérios para o projeto de

impermeabilização).
3.12.2. ABNT NBR 9574: Impermeabilização – Execução. (Define os procedimentos e requisitos para a execução dos serviços de

impermeabilização).
3.12.3. ABNT NBR 15487: Membrana de poliuretano para impermeabilização. (Especifica os requisitos para membranas de

poliuretano, como a que será usada no sistema de reforço).
3.12.4. ABNT NBR 9952: Manta asfáltica para impermeabilização. (Especifica os requisitos para as mantas asfálticas, como as

que serão usadas no sistema corretivo).
3.12.5. ABNT NBR 13724: Impermeabilização – Primer asfáltico. (Requisitos e métodos de ensaio para o primer usado antes da

manta)
3.12.6. NR-12: Estabelece medidas de proteção para garantir a segurança e saúde dos trabalhadores que interagem com máquinas e

equipamentos
3.12.7. NR-18: Estabelece condições e medidas de segurança e saúde no trabalho na indústria da construção civil.
3.12.8. NR-35: Estabelece os requisitos mínimos e medidas de proteção para o trabalho em altura
3.12.9. NBR 14718 - Estabelece os requisitos de segurança para guarda-corpos em edificações

https://www.stj.jus.br/static_files/STJ/Midias/arquivos/socioambiental/GuiaPr%C3%A1tico_VERS%C3%83OFINAL_Licita%C3%A7%C3%B5esSustent%C3%A1veis_STJ.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf
https://juslaboris.tst.jus.br/handle/20.500.12178/192701
https://sites.tcu.gov.br/compras-publicas-sustentaveis/index.html


3.12.10. NBR 16325 - Estabelece os requisitos para dispositivos de ancoragem utilizados em sistemas de proteção contra quedas em
trabalhos em altura.

3.12.11. Resolução do CONFEA nº 425/98 (Anotação de Responsabilidade Técnica – ART).
 

3.13. Arquitetura:
3.13.1. ABNT NBR 15.575: Edificações habitacionais – Desempenho
3.13.2. ABNT NBR 15.112 / 15.113/ 15.114 /15.115 / 15.116 (Resíduos na Construção Civil

 
3.14. Pintura:
3.14.1. ABNT NBR 13245:2011;
3.14.2. ABNT NBR 11702:2021;

 
3.15. Instalações elétricas e Hidráulicas:
3.15.1. ABNT- NBR 5410:2004 ( Instalações elétricas de Baixa Tensão)
3.15.2. ABNT- NBR 5626:2020 ( Instalações de água Fria)
3.15.3. Normas técnicas ABNT (NBR 9077, 9078, 5410, 13434 e correlatas);
3.15.4. Legislação do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo;
3.15.5. Portarias e Decretos do MPM e demais normas aplicáveis.
3.15.6. Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA - conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1,

de 19/01/2010 e artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002 - Gerenciamento de resíduos sólidos
 
Indicação de marcas ou modelos

3.16. Na presente contratação será admitida a indicação das marcas, características ou modelos, de acordo com o especificado no
Caderno de Encargos e Especificações Técnicas, Anexo I.

 
Padrões mínimos de qualidade e desempenho

3.17. Conforme descrição prevista no Caderno de Especificações Técnicas.
 
Subcontratação

3.18. É VEDADA a subcontratação da parcela principal e técnica do objeto, compreendendo integralmente os serviços de:
regularização de superfícies, aplicação de sistemas de impermeabilização (mantas asfálticas, mantas líquidas, primers), testes de
estanqueidade e aplicação de proteção mecânica.

3.19. É PERMITIDA, mediante prévia ciência e aprovação da FISCALIZAÇÃO, a subcontratação parcial apenas de serviços
acessórios, complementares ou de apoio logístico, tais como serviços de coleta, transporte e destinação final de entulhos (caçambas),
serviços de serralheria e estruturas metálicas, locação, montagem e desmontagem de estruturas provisórias, e ensaios laboratoriais
tecnológicos de materiais.

3.20. A subcontratação dos serviços acessórios permitidos no subitem anterior não exime a CONTRATADA de suas
responsabilidades contratuais e legais, permanecendo ela como única responsável perante o Contratante pela qualidade técnica dos
serviços, prazos e encargos trabalhistas das subcontratadas.

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 
4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
4.1. Além das obrigações previstas no Anexo 1 – Caderno de Encargos e Especificações Técnicas, o CONTRATANTE obriga-

se a:
4.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este Instrumento e seus anexos;
4.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Instrumento;
4.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais
adequadas.

4.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por
ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

4.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
4.1.6. Relacionar-se com a empresa, preferencialmente, por meio de pessoa por ela credenciada;
4.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao desenvolvimento das tarefas;
4.1.8. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para

efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.9. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos neste Instrumento;

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4%C2%A72
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4%C2%A72
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


4.1.10. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Instrumento;
4.1.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;
4.1.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Instrumento,

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
do ajuste.

4.1.12.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês para decidir questões contratuais que lhe forem apresentadas, admitida a
prorrogação motivada por igual período, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação
motivada, por igual período. 

4.1.13. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo
máximo de prazo de 1 (um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

4.1.14. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais.

4.1.15. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021.

4.1.16. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do Instrumento.
4.1.17. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
4.1.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao

cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,
ou em local por ela designado.

4.1.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

4.1.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a
regularidade do início da sua execução.

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. A  CONTRATADA,  sem prejuízo das obrigações constantes do  Caderno de Encargos e Especificações Técnicas,

obriga-se a cumprir todas as obrigações constantes deste Instrumento e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

5.2. Credenciar, junto ao CONTRATANTE, preposto capaz de tomar decisões compatíveis com as necessidades dos serviços
inerentes ao objeto do contrato e com os compromissos assumidos;

5.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

5.2.2. O preposto deverá vistoriar, coordenar e acompanhar os serviços executados por todos os profissionais da CONTRATADA;
5.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II da Lei 14.133, de

2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
5.4. Executar os serviços objeto desse Contrato no prazo máximo de 150 (cento e cinquenta) dias corridos, contados a

partir do 7º (sétimo) dia subsequente à data da emissão da ordem de serviço, sob pena de aplicação das sanções nele
previstas.

5.4.1. Não será justificativa de aditivo financeiro a prorrogação do prazo em virtude do descumprimento do cronograma.
5.4.2. Manter o estoque estratégico de lonas e a execução diária de proteção provisória ("Lona de Sacrifício") ao final de

cada jornada ou em caso de chuva iminente, sob pena de responsabilização integral por danos ao patrimônio interno.
5.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Instrumento, com habilitação e

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade
e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

5.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

5.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

5.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço no
prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

5.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº
14.133, de 2021;

5.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48


c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

5.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

5.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços.

5.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

5.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

5.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto,
durante a vigência do contrato.

5.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes
Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

5.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos
que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

5.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores
de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

5.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas
para habilitação na licitação;

5.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

5.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

5.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
5.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto

aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

5.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
Contratante;

5.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
5.25.1. A CONTRATADA deverá respeitar todas as normas do MPM, inclusive dos horários permitidos para trabalho. Os serviços

serão executados em dias úteis das 8h às 17h mediante agendamento prévio autorizado pelo fiscal do contrato. 
5.25.2. Na área sobre o restaurante (Bloco B), é proibida a execução de demolição ruidosa (marteletes) entre 11h00 e 14h00.
5.25.3. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
5.25.4. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução

do serviço.
5.25.5. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.
5.25.6. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do

contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas
especificações do objeto.

5.25.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.
5.25.8. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não

abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar
desvio de função.

5.25.9. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
5.25.10. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que

não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
5.25.11. Compete à CONTRATADA apresentar ao CONTRATANTE, em até 07 dias corridos após o início da vigência

contratual, a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) e TRT (Termo de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro
de Responsabilidade Técnica) referente à execução da obra, bem como ART de instalação do guincho de coluna de
movimentação de materiais da cobertura e deverá mantê-la no canteiro de obras.

5.25.12. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações
exigíveis, na forma da legislação aplicável.

5.25.13. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo engenheiro responsável técnico, as informações sobre o andamento
do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas,
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das
atividades em relação ao cronograma previsto.

5.26. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução
nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução n. 448/2012, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA,
conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4%C2%A72


5.26.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do
Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

5.26.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a
destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos
seguintes procedimentos:

5.26.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de
agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.

5.26.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de
armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

5.26.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam
a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas
específicas.

5.26.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados
e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

5.26.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos
urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

5.26.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,
ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa,
que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da
Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

5.27. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
5.27.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por

emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes
admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

5.27.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela
Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata.

5.28. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução
contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação
aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes.

5.29. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome
de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

5.30. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes,
ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

5.31. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia
elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para
a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

5.32. Conforme disposições do artigo 13, inciso II, do Decreto 7.983/2013, a Contratada concorda com a adequação do projeto e
as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais
e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total do contrato,
computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.33. Nos termos do artigo 14 e do artigo 17 §1º do Decreto 7.983/2013, a diferença percentual entre o valor global do contrato e
o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a
planilha orçamentária, bem como, em caso de celebração de termo aditivo, o serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração
em seu quantitativo ou preço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da administração pública, mantida a
proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência e respeitados os limites do previstos no art. 125 da Lei nº
14.133, de 2021.

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 
6.  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços

públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010


6.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
6.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
6.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
6.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e

“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

6.2.4. Multa:
6.2.4.1. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia/hora que exceder os prazos máximos estabelecidos neste Instrumento e nos

Capítulos constantes do Caderno de Encargos e Especificações Técnicas (Anexo 1 deste Instrumento), calculada sobre o valor da(s)
parcela(s) em atraso da obra atualizada do contrato, limitada a 5%;

6.2.4.2. 7,5% (sete vírgula cinco por cento) sobre o valor da(s) parcela(s) em atraso da obra atualizada do contrato, no caso de
atrasos superiores aos previstos no subitem anterior ou no caso de inexecução parcial da obrigação assumida;

6.2.4.3. 10,0% (dez por cento) sobre o valor global atualizado do contrato em caso de inexecução total da obrigação assumida;
6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano

causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
6.4. Todas as sanções previstas neste Instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º, da Lei nº

14.133, de 2021).
6.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
6.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo

CONTRATANTE ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

6.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo
de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

6.5. A  aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do (art. 158, da Lei nº 14.133, de 2021), para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

6.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

6.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na  Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

6.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,
da Lei nº 14.133, da 2021).

6.9. O  CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (art. 161, da Lei nº 14.133, da 2021).

6.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do (art. 163, da Lei nº 14.133, da 2021).

6.11. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

6.12. DESCONTO DO VALOR DA MULTA: Se o valor da multa não for depositado, mediante GRU – Guia de Recolhimento
da União, será automaticamente descontado da garantia oferecida pela CONTRATADA. Caso o valor da garantia seja insuficiente,
o remanescente será descontado das parcelas subsequentes de preço a que a  CONTRATADA  vier a fazer jus. Caso os créditos
da CONTRATADA sejam insuficientes, a multa será cobrada judicialmente, observadas, neste caso, a conveniência, razoabilidade e
economicidade para a Administração.

6.13. RECURSOS
6.13.1. Da aplicação das sanções previstas, exceto para a declaração de inidoneidade, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data da intimação, conforme artigo 166 da Lei 14.133/2021.
6.13.2. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme parágrafo único do artigo 166 da Lei 14.133/2021.



6.14. DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO: no caso de declaração de inidoneidade caberá apenas pedido de reconsideração,
que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento, conforme artigo 167 da Lei 14.133/2021.

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

 
7. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.15. Após homologado o resultado da licitação pertinente, a Administração do MPM convocará a licitante vencedora, durante a

validade da sua proposta, para assinatura do instrumento contratual, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contado da
convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Instrumento e na licitação
pertinente.

7.16. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração do MPM.

7.17. A assinatura do contrato estará condicionada à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da situação do proponente
vencedor, podendo ser comprovada junto ao SICAF e/ou certidões pertinentes.

7.18. No ato da contratação, a licitante vencedora deverá apresentar documento que dê poderes para seu representante assinar o
contrato em nome da PROPONENTE, devidamente reconhecido em cartório.

7.19. Poderá ser acrescentada ao contrato, qualquer condição apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde que
seja pertinente e compatível com os termos da licitação.

 
CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

 
8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.20. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, podendo o

Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de
capitalização, em valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato.

8.20.3. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garantia adicional do fornecedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta.

8.21. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la dentro do prazo de 01 (um) mês,
contado da data de homologação da licitação e, no máximo, até a data de assinatura do contrato.

8.21.4. A apólice de seguro-garantia deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término
deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

8.21.5. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do
direito de escolha dessa modalidade de garantia.

8.21.6. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a
emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

8.21.7. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as
condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual. 

8.21.8. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do
contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante,
contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida
pública, fiança bancária ou títulos de capitalização.

8.22. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia de execução contratual acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento).

8.22.9. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021.

8.23. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser efetuada em favor do
Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

8.24. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

8.25. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827
do Código Civil.

8.26. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, com resgate pelo
valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e
autorizadas pelo Governo Federal.

8.26.10. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o número do processo
administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de
2022).

8.27. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento de:
8.27.11. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele

previstas; 
8.27.12. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 



8.27.13. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo Contratado.
8.28. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado após decisão definitiva em

processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido em razão de inadimplência do Contratado,
independentemente de trânsito em julgado de decisão judicial.

8.29. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada,
seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

8.30. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado ficará desobrigado de
renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

8.31. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a
fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante,
contados da data em que for notificada.

8.32. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
8.32.14. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.32.15. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e

comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril
de 2022. 

8.33. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias depositadas em
dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante
termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

8.33.16. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep.
8.33.17. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da apólice. 
8.34. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva

da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
8.34.18. Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, a garantia somente será liberada ante a

comprovação de que o Contratado pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não
ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento
dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a
matéria;

8.34.19. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em outra
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho;

8.34.20. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a Administração Contratante poderá utilizar o valor da
garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento
das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços.

8.35. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Instrumento.
8.36. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o objetivo de apurar

prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
8.37. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste Instrumento.

 
CLÁUSULA NONA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

 
9. Condições de execução 

 
9.1. A execução do objeto encontra-se pormenorizada no Caderno de Encargos e Especificações Técnicas.

Local da prestação dos serviços
9.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Procuradoria-Geral de Justiça Militar – PGJM e Procuradoria de Justiça

Militar no DF (PJM/DF), localizada no Setor de Embaixadas Norte, lote 43, Brasília/DF, CEP 70800-921
Materiais a serem disponibilizados

9.3. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, observando o disposto no Caderno de Encargos e Especificações Técnicas.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
9.4. A demanda do órgão tem como base as seguintes características dispostas no  Caderno de Encargos e Especificações

Técnicas.
Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

9.5. O prazo de garantia dos serviços executados será de 5 (cinco) anos para os serviços de impermeabilização e de 1 (um)
ano para os demais serviços executados, contados a partir do recebimento definitivo.

 
CLÁUSULA DÉCIMA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

 
10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO   
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.



10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

 
Preposto                   

10.6. ​​​​​A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

10.7. ​​​​A Contratada deverá manter preposto aceito pela Administração do MPM, durante o período de vigência do contrato,
para representá-la administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração em que deverá
constar o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional;

10.7.1. O CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa,
hipótese em que a CONTRATADA designará outro para o exercício da atividade;

 
Fiscalização                  

10.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

 
Fiscalização Técnica       

10.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. VI);

10.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, § 1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

10.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

10.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, IV);

10.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

10.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

 
Fiscalização Administrativa                 

10.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

10.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

10.17. Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, salvo quando implicarem indagações
de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

10.18. É direito da fiscalização rejeitar quaisquer serviços/fornecimento quando entender que a sua execução está irregular e/ou
que os materiais empregados não são os especificados.

10.19. No decorrer dos trabalhos, toda e qualquer comunicação a ser realizada com a Fiscalização ou com a equipe técnica do
MPM deverá ser documentada por meio de correspondência formal e, em caso de reunião, deverá ser feita ata, firmada por todos os
participantes.

 
Gestor do Contrato

10.20. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

10.21. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

10.22. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).



10.23. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

10.24. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

10.25. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, VI).

10.26. Caberá ao gestor do contrato exercer a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa e dos
atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, à eventual aplicação de sanções e à extinção
dos contratos, entre outros; bem como encaminhar a documentação pertinente ao Departamento de Orçamento e Finanças para a
formalização dos procedimentos relativos ao pagamento.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

 
11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
11.1. A CONTRATANTE não irá realizar medições, inclusive parciais, de serviços não concluídos que estejam com qualidade

deficiente ou que apresentem pendências como “arremates”, ausência de acessórios e outros itens essenciais para garantia da boa
funcionalidade e/ou acabamento do produto final/serviços, conforme o disposto no Caderno de Encargos e Especificações Técnicas.

11.2. Tendo em vista que a contratação se dará por regime de empreitada por preço global, a execução física dos serviços deverá
estar adequada à execução financeira de acordo com o cronograma físico-financeiro aprovado na Contratação, evitando-se medições
e pagamentos de etapas não concluídas e/ou valores em desacordo como previsto.

11.3. A medição dos itens da Administração Local será realizada em conformidade com a execução financeira da obra e seus
itens serão medidos de forma proporcional ao executado.

11.4. A CONTRATANTE abstém-se de efetuar medições e pagamentos de etapas não concluídas e/ou de etapas futuras
executadas pela contratada antes da conclusão da respectiva etapa da forma em que figura no cronograma físico-financeiro
contratual.

Do recebimento 
11.5. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado

apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.
11.5.1. ​​​​Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-

Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

11.5.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e
subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

11.6. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo (art. 140, I, a, da
Lei nº 14.133/2021 e arts. 22, X e 23, X, do Decreto nº 11.246/2022).

11.6.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

11.6.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico (art. 22, X, do Decreto nº 11.246, de 2022).

11.6.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo (art. 23, X, do Decreto nº 11.246, de 2022).

11.6.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

11.6.5. Para efeito de  recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

11.6.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a
ser feito, com a entrega do último.

11.6.7. A CONTRATADA  fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir
a ser apontadas no Recebimento Provisório.

11.6.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório (art. 119, c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.6.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis.

11.6.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Instrumento e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

11.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.



11.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

11.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, do Decreto nº 11.246, de 2022).

11.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

11.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

11.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
11.8.5. A CONTRATADA deverá encaminhar a nota fiscal/fatura ao Protocolo Secretaria Administrativa da Procuradoria-Geral de

Justiça Militar - PGJM, localizado no Setor de Embaixadas Norte, Lote 43, Brasília/DF - CEP: 70.800-400.
11.8.6. Enviar a documentação pertinente ao Departamento de Orçamento e Finanças do MPM/DOF para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
11.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o

teor do art. 143, da Lei nº 14.133, de 2021), comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

11.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

11.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 
Liquidação 

11.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77/2022. 

11.13. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.  

11.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao CONTRATANTE;

11.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da lei nº 14.133/2021.

11.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL
DE 2018).

11.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.

11.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.20. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

11.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 
Prazo de pagamento            

11.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.



11.22.1. O pagamento de parcela referente a 10% do valor total do contrato será atrelado ao recebimento definitivo,
conforme as ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DE PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS DE OBRAS PÚBLICAS –
2014 elaborado pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

11.23. A liberação para pagamento da fatura ou nota fiscal ficará condicionada ao atesto do Fiscal do Contrato, conforme disposto
nos artigos 117 e 140 da Lei nº 14.133/2021;

11.24. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal ou dos documentos exigidos como condição para
pagamento por parte da CONTRATADA importará a interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando
novo prazo após a regularização da situação;

11.25. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de inadimplência, a qual poderá ser compensada com os pagamentos pendentes, sem que isso gere
direito a acréscimos de qualquer natureza;

11.26. De acordo com o § 3º do artigo 195 da Constituição Federal, a pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade
social, como estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios;

11.27. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para
tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR/MPM, entre a data prevista
para o pagamento e a do efetivo pagamento, serão obtidos mediante aplicação da taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano),
capitalizados diariamente em regime de juros simples, com utilização da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
TX = Percentual da taxa anual = 6%.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001643, assim apurado:

 
I = (TX/100)   

365
I = (6/100)

      365 I = 0,0001643

 
11.28. Forma de pagamento      
11.28.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

contratado.
11.28.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
11.28.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
11.28.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
11.28.5. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTE

 
12. REAJUSTE
12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do orçamento estimado.
12.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se na planilha orçamentária (1794666), considerou os custos

unitários da Tabela SINAPI do mês de Janeiro de 2026, datado de 23/02/2026 (§ 7º, art. 25, e § 3º, art. 92, da Lei nº
14.133/2021).

12.2.  Após o interregno de um ano,  com data-base vinculada à data do orçamento estimado,  os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional de Construção Civil (INCC), calculado pela
FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

12.3. O Reajuste deverá ser solicitado pela empresa antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena
de preclusão.

12.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

12.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

12.5.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

12.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
12.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,

será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
12.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

https://sei.mpm.mp.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2022831&id_procedimento_atual=1920226&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000920&infra_hash=bea4f15225ab2236e9217fd4793c8d84644936b4e77a32daacad17f439980e4f2a9671aa2cb6b93347dfd25084ec51e066e29f744c6e6227289aa4772a974190916b28f54f941213dc1358b7244971acbbdb3b85ce25b338dcab7bd2e601e68f


12.9. O reajuste será realizado por apostilamento.
12.10. DA REVISÃO DO CONTRATO: A  CONTRATADA  tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato,

procedendo-se à revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém, com consequências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no respectivo instrumento contratual;

12.10.1. A  CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular à Administração requerimento para a revisão do contrato,
comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado
excessivamente as obrigações contraídas por ela;

12.10.2. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de
matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato;

12.10.3. Junto com o requerimento, a  CONTRATADA  deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data da
formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando quanto o aumento de preços ocorrido
repercute no valor total pactuado;

12.10.4. A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão do contrato;
12.10.5. Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a  CONTRATADA  para negociar a redução dos

preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos
preços de mercado.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

 
13. EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as

obrigações de ambas as partes contraentes.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em

que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a

continuidade da execução contratual.
13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos

motivos previstos no artigo 137, da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua

capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração

subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.5.3. Indenizações e multas.
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que

será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput da Lei nº 14.133, de 2021).
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

 
14. ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da

consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
 

Da Gestão de Riscos e Aditamentos Contratuais:
14.3.1. O regime de execução é a Empreitada por Preço Global. Conforme o art. 46 da Lei nº 14.133/2021, a variação ordinária de

quantitativos constitui risco empresarial da CONTRATADA, já remunerada pela taxa de Risco inclusa na composição do BDI
(Benefícios e Despesas Indiretas) de sua proposta.

14.3.2. Em regra, são vedados aditamentos decorrentes de variações quantitativas normais inerentes à execução.
Excepcionalmente, serão admitidos pleitos de correção motivados por erro de projeto ou omissão superveniente, desde que



submetidos à Metodologia de Dedução de Risco por Grupo (Franquia) descrita a seguir.
14.3.3. Toda solicitação de acréscimo de quantitativo ou inclusão de serviço novo deverá ser analisada não de forma isolada, mas

dentro do contexto do Macro-Grupo de Serviço ao qual pertence na Planilha Orçamentária. O cálculo do valor a ser aditado
obedecerá, obrigatoriamente, aos seguintes passos:

14.3.4. Identificação do Grupo de Referência: O serviço pleiteado será enquadrado em um dos 06 (seis) Grupos de Serviços
definidos na Planilha Orçamentária Sintética:

14.3.4.1. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA;
14.3.4.2. SERVIÇOS PRELIMINARES - CANTEIRO DE OBRAS;
14.3.4.3. SERVIÇOS NO BLOCO A;
14.3.4.4. SERVIÇOS BLOCO B + RESTAURANTE;
14.3.4.5. SERVIÇOS BLOCO C;
14.3.4.6. LIMPEZA GERAL DA OBRA.
14.3.5. Os pleitos de aditamentos motivados por erros de quantitativos em projeto somente serão admitidos para análise se

atenderem, cumulativamente, aos seguintes critérios de relevância:
14.3.6. O pleito deve decorrer comprovadamente de erro de projeto ou omissão superveniente, sendo vedados aditivos por mera

divergência de critérios de medição ou métodos executivos.
14.3.7. O item objeto do pleito deve, obrigatoriamente, figurar na Faixa "A" da Curva ABC de serviços da Planilha Orçamentária

Contratada, representando item de alta materialidade financeira conforme Nota Técnica n°01/2015-SEA.
14.3.8. Solicitações de aditivos referentes a itens classificados nas Faixas "B" ou "C" da Curva ABC serão sumariamente

indeferidas, devendo eventuais variações destes itens serem absorvidas pela gestão eficiente da obra, considerada a álea ordinária do
contrato.

14.3.9. Uma vez superada a fase de admissibilidade, a apuração do valor financeiro a ser aditado não será feita de forma isolada,
mas observará o contexto do Macro-Grupo de Serviço ao qual o item pertence, conforme o seguinte rito:

14.3.10. a) Identificação do Grupo: O item pleiteado (necessariamente da Faixa A) será enquadrado em um dos Grupos de Serviços
da Planilha (ex: Serviços no Bloco A, Serviços Preliminares, etc.).

14.3.11. b) Cálculo da Franquia de Risco: A Administração calculará o valor monetário do risco já pago para aquele grupo
específico, aplicando a taxa de risco do BDI sobre o valor total do Grupo. Fórmula: Valor_Franquia = (Valor Total do Grupo) x (%
Risco do BDI).

14.3.12. c) Encontro de Contas: O valor do aditivo será o resultado da subtração entre o valor necessário para a correção do item e a
Franquia de Risco do Grupo. Fórmula Final: Valor_Aditivo = (Valor do Pleito) - (Valor_Franquia).

14.3.13. Caso o valor do pleito seja inferior à Franquia de Risco do Grupo, não haverá desembolso financeiro adicional (aditivo de
valor), procedendo-se apenas ao registro formal via apostilamento para fins de As-Built e controle de saldo.

14.3.14. A inclusão de serviços novos, não constantes da Planilha Orçamentária original, somente será admitida se comprovada a
superveniência de fato imprevisível ou a necessidade técnica imprescindível não detectável no momento da licitação, sendo vedada
a inclusão de itens que poderiam ter sido previstos mediante vistoria técnica diligente, conforme art. 46 da Lei nº 14.133/2021.

14.3.15. Admitida a necessidade técnica, a formação do preço unitário do novo serviço deverá obedecer, rigorosamente, à seguinte
hierarquia e critérios:

14.3.16. I – Fonte de Referência (Data-Base): O preço unitário de referência será obtido, preferencialmente, no SINAPI (Sistema
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil). Atenção: Deverá ser utilizada a tabela SINAPI com a mesma data-
base, e não a data atual, para garantir a isonomia e o equilíbrio inicial da proposta.

14.3.17. II – Manutenção do Desconto (Reequilíbrio): Sobre o preço obtido no SINAPI (ou outra fonte oficial, na ausência deste),
será aplicado, obrigatoriamente, o Fator de Reequilíbrio, correspondente ao desconto original ofertado pela licitante na praça.
Fórmula: Preço_Novo = (Preço_SINAPI_Base) x (1 - %Desconto_Original_Proposta) Nota: É vedado à contratada praticar preços
de itens novos sem a aplicação do desconto linear da proposta vencedora.

14.3.18. III – Dedução da Franquia de Risco (Se aplicável): Caso o item novo decorra de omissão de projeto que, embora não
detectável inicialmente, pertença funcionalmente a um Macro-Grupo existente (ex: uma conexão específica esquecida no grupo
"Instalações"), o valor total apurado sofrerá o abatimento da Franquia de Risco daquele grupo, caso esta ainda possua saldo não
utilizado, conforme metodologia citada anteriormente.

14.3.19. Para todo item novo, a CONTRATADA deverá apresentar a Composição de Preço Unitário (CPU) detalhada, seguindo o
padrão SINAPI, vedada a utilização de "verbas" ou preços fechados sem abertura de insumos e coeficientes de produtividade.
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO
 

15. VÍNCULO EMPREGATÍCIO   
15.1. Os empregados e prepostos da  CONTRATADA  não terão qualquer vínculo empregatício com o  CONTRATANTE,

correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e
comercial, as quais se obriga a saldar na época devida.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 
16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento do

Ministério Público Militar.



16.2. Para a cobertura das despesas com a execução dos serviços foi emitida a Nota de Empenho nº ........., em /2026, à conta dos
recursos específicos consignados no orçamento do Ministério Público Militar, no exercício 2026.

16.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS

 
17. PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS
17.1. A CONTRATADA, atuando na condição de operador, adere à Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais do

Ministério Público Militar e se compromete a cumprir a legislação de proteção de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de
Proteção de Dados (LGPD - Lei Federal nº 13.709/2018), o Marco Civil da Internet (Lei Federal nº 12.965/14), o Regulamento do
Marco Civil da Internet (Decreto nº 8.771, de 11 de maio de 2016) e demais regulamentos emitidos pelas autoridades competentes.

17.2. No tratamento de dados pessoais que lhe forem confiados pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA se obriga a:
17.2.1. realizar o tratamento de dados pessoais estritamente para as finalidades estabelecidas neste contrato, observando fielmente

as diretrizes e instruções transmitidas pelo Ministério Público Militar; (finalidade)
17.2.2. adotar medidas técnicas e administrativas adequadas de segurança que garantam a inviolabilidade, a confidencialidade, a

disponibilidade e a integridade dos dados pessoais, nos termos definidos na legislação, em normas administrativas do Ministério
Público Militar e nos instrumentos contratuais, tais como: (i) mecanismos de autenticação de acesso aos registros, como sistemas de
autenticação dupla para assegurar a individualização do responsável pela atividade; (ii) anonimização, pseudonimização e
encriptação dos dados pessoais, quando aplicável; (iii) recursos que permitam a restauração da disponibilidade, da integridade e do
acesso aos dados pessoais de forma rápida em caso de incidente; e (iv) processo de verificação contínua da implementação das
referidas medidas técnicas e organizacionais; (medidas de segurança)

17.2.3. manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, com condições de rastreabilidade e de fornecer prova
eletrônica a qualquer tempo, contemplando os registros de conexão e de acesso a aplicações, o momento, a duração, a identidade do
funcionário ou do responsável pelo acesso e o arquivo acessado; (registro)

17.2.4. facultar acesso a dados pessoais somente em casos estritamente necessários e para pessoal autorizado e que tenha assumido
compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, devendo a prova do compromisso estar disponível
em caráter permanente para exibição ao Ministério Público Militar em caso de solicitação;  (controle de acesso e
confidencialidade)

17.2.5. permitir a realização de auditorias, incluindo inspeções pelo Ministério Público Militar ou por quem por ele autorizado, e
disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações estabelecidas; (supervisão)

17.2.6. auxiliar, sempre que demandado pelo Ministério Público Militar, no atendimento de obrigações perante titulares de dados
pessoais, autoridades competentes ou quaisquer outros legítimos interessados; (direitos dos titulares)

17.2.7. comunicar, de maneira formal e imediata, ao Encarregado pelo Tratamento dos Dados Pessoais do Ministério Público
Militar, com tolerância de no máximo 48 (quarenta e oito) horas, a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança
que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de
verificações ou inspeções, devendo a comunicação conter, no mínimo, as seguintes informações: (i) data e hora do incidente; (ii)
data e hora da ciência pela CONTRATADA; (iii) relação dos tipos de dados pessoais afetados pelo incidente; (iv) quantidade de
usuários afetados (volumetria do incidente) e, se possível, a relação desses indivíduos; (v) dados de contato do Encarregado da
CONTRATADA ou, não havendo Encarregado, a pessoa junto à qual seja possível obter mais informações sobre o ocorrido; (vi)
descrição das possíveis consequências do incidente; (vii) medidas que estão sendo tomadas para a mitigação dos riscos; (incidente)

17.2.8. anonimizar ou devolver para o CONTRATANTE todos os dados pessoais que lhe foram confiados e descartar, de forma
irrecuperável, as cópias, após a satisfação da finalidade respectiva ou o encerramento do tratamento por decurso de prazo ou por
extinção de vínculo legal ou contratual, a não ser que a conservação dos dados seja decorrente de uma obrigação legal; (eliminação
dos dados)

17.2.9. o compartilhamento de dados pessoais a que tiver acesso na execução do presente contrato, com terceiros externos à
empresa CONTRATADA, só pode ser realizado sob  autorização  expressa  do CONTRATANTE, observando-se sempre a
adequação e a finalidade específica do tratamento, assumindo todos os ônus decorrentes de qualquer compartilhamento que venha a
realizar; (compartilhamento)

17.2.10. caso autorizada a subcontratação, impor ao subcontratado as mesmas obrigações em matéria de proteção de dados pessoais
presentes neste instrumento contratual; (subcontratação)

17.2.11. registrar as atividades que envolvam transferência internacional de dados pessoais, indicando o país ou organização de
destino e adotando as garantias necessárias para que a transferência seja realizada de acordo com a legislação de proteção de dados
pessoais e as orientações da autoridade competente; (transferência internacional).

17.2.12. o CONTRATANTE pode requisitar, a qualquer tempo, informações a respeito do tratamento dos dados pessoais confiados
à CONTRATADA, respeitando-se o sigilo empresarial e as demais proteções legais.

17.2.13. a CONTRATADA é obrigada a reparar os danos causados ao CONTRATANTE e aos titulares de dados pessoais em razão
do exercício de atividade de tratamento de dados pessoais em violação à legislação de proteção de dados pessoais ou deste contrato,
seja diretamente ou por meio de seus empregados, representantes ou terceiros contratados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO
 
18. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma

prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 
CLAUSULA DÉCIMA NONA - FORO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73


19. Fica eleito o foro da Justiça Federal – Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

19.1. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, assinado pelos representantes das partes,
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas ora relacionadas.

 
 
 
 

ANEXO 1
Planilha Orçamentária Estimativa ()

Caderno de Encargos e Especificações Técnicas (1794670)
Caderno especificações - fotos da época da obra - 2007 (1765722)

Projeto Cobertura (1763952)
Projeto - Indicação de Canteiro de obras e tapumes (retirada de entulho) (1763953)

Projeto Localização de infiltrações (1763954)
Planilha Curva ABC de Serviços (1793488)
Planilha Curva ABC de Insumos (1793495)

 
 

ANEXO 2
DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DE MARCA E CONFORMIDADE TÉCNICA – MANTA ASFÁLTICA (1792963)

 
 
 

ANEXO 3
TERMO DE REFERÊNCIA (1793516)

Documento assinado eletronicamente por CONCEICAO FREITAS BARROSO, Chefe da Seção de Contratos e Convênios, em 23/02/2026,
às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mpm.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1794892 e o código CRC C6F29102.

19.03.0000.0003183/2025-11 SCC1794892v3

Criado por conceicao.barroso, versão 3 por conceicao.barroso em 23/02/2026 15:01:40.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
https://sei.mpm.mp.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2022835&id_procedimento_atual=1920226&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000920&infra_hash=b155e980bb0f1e646c6729aa706d26925ba8527d51e860736ac7ec9be1d8a6122a9671aa2cb6b93347dfd25084ec51e066e29f744c6e6227289aa4772a974190916b28f54f941213dc1358b7244971acbbdb3b85ce25b338dcab7bd2e601e68f
https://sei.mpm.mp.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1992294&id_procedimento_atual=1920226&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000920&infra_hash=77f6406b510665cc88f0ab52eba5f23b8a13108e7be03aa1813df0687eb8f0862a9671aa2cb6b93347dfd25084ec51e066e29f744c6e6227289aa4772a974190916b28f54f941213dc1358b7244971acbbdb3b85ce25b338dcab7bd2e601e68f
https://sei.mpm.mp.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1990444&id_procedimento_atual=1920226&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000920&infra_hash=dfd116c59645e2dab0091b48dd99b00627396da5e2efe0bcc1614af06dc9bf552a9671aa2cb6b93347dfd25084ec51e066e29f744c6e6227289aa4772a974190916b28f54f941213dc1358b7244971acbbdb3b85ce25b338dcab7bd2e601e68f
https://sei.mpm.mp.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1990445&id_procedimento_atual=1920226&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000920&infra_hash=2796e6ead018cb6086e7c253a06808a7ba724a54214213c854b31f2defbbf89f2a9671aa2cb6b93347dfd25084ec51e066e29f744c6e6227289aa4772a974190916b28f54f941213dc1358b7244971acbbdb3b85ce25b338dcab7bd2e601e68f
https://sei.mpm.mp.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1990446&id_procedimento_atual=1920226&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000920&infra_hash=c2e55897d3450e854a6d413680bb1b54c5ab5e51a86d871654f6803b3fa1a8f52a9671aa2cb6b93347dfd25084ec51e066e29f744c6e6227289aa4772a974190916b28f54f941213dc1358b7244971acbbdb3b85ce25b338dcab7bd2e601e68f
https://sei.mpm.mp.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2021574&id_procedimento_atual=1920226&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000920&infra_hash=24f3ecddbd956bac253373754a4182aa67f7cec33292fd1349b850d86b22d0522a9671aa2cb6b93347dfd25084ec51e066e29f744c6e6227289aa4772a974190916b28f54f941213dc1358b7244971acbbdb3b85ce25b338dcab7bd2e601e68f
https://sei.mpm.mp.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2021582&id_procedimento_atual=1920226&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000920&infra_hash=06e5825e79a82419bfe33d877fe56a3239670cdb0ab108bf3dd089bb32ccb0652a9671aa2cb6b93347dfd25084ec51e066e29f744c6e6227289aa4772a974190916b28f54f941213dc1358b7244971acbbdb3b85ce25b338dcab7bd2e601e68f
https://sei.mpm.mp.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2021015&id_procedimento_atual=1920226&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000920&infra_hash=2e4de7cf9eeba9af102acce17833672af00f560da15094c4c18ed241008b4baa2a9671aa2cb6b93347dfd25084ec51e066e29f744c6e6227289aa4772a974190916b28f54f941213dc1358b7244971acbbdb3b85ce25b338dcab7bd2e601e68f
https://sei.mpm.mp.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2021605&id_procedimento_atual=1920226&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000920&infra_hash=15181ec08e002c3b64300fdf7817c293e0d4ef848d6733172c9e315812e61bc42a9671aa2cb6b93347dfd25084ec51e066e29f744c6e6227289aa4772a974190916b28f54f941213dc1358b7244971acbbdb3b85ce25b338dcab7bd2e601e68f

